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EDITAL DE PREGÃO Nº 19/2026 

 

MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA 

CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS DE BENS 

MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDELÁRIA, no uso de suas atribuições, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA CONDUÇÃO 

DE LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO. 

Processando-se esta licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço eletrônico: 

https://bnc.org.br/, no dia 26 de maio de 2026, às 9h, podendo as propostas e os 

documentos ser enviados até às 08h e 59min, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília/DF. 

 

Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de proposta 

implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito de 

impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 

regem o presente certame e a contratação. 
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1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços de leiloeiro 

oficial para condução de leilões públicos de bens móveis e imóveis do município, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Não poderá ser ofertada proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto em 

edital. 

 

1.3. O Leiloeiro contratado deverá observar e realizar todos os procedimentos do Página 

5 de 13 leilão, seguindo, além do disposto neste estudo, as disposições previstas na 

Instrução Normativa nº 52/2022, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 

Integração (DREI), no que for aplicável. 

 

2. PARTICIPAÇÃO  

 

2.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.5. Esta licitação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente: 

 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 22.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.14. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do Parágrafo Único do Art. 

48 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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3. CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de login e senha pessoal intransferíveis, obtidas na Bolsa Nacional de Compras 

pelo site https://bnc.org.br/. 

 

3.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão, salvo 

quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Candelária, devidamente justificada. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação.  

 

3.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 

3.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

3.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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3.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

3.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

 

3.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no item 7 deste Edital. 

  

4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais, que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
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de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

e) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 

familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

 

f) No ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a 

Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à 

habilitação, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

4.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

5. PROPOSTA 

 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a 

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.2.1. Por se tratar se serviços, nos campos “MARCA” e “FABRICANTE” da proposta 

eletrônica, deverão ser especificados como “próprio” ou “não se aplica”, para evitar a 

identificação do licitante. 

 

5.2.3. Devido as limitações no sistema do Bolsa Nacional de Compras, não é 

possível registrar a licitação utilizando a forma percentual direta. Dessa forma, 

optou-se por lançar a licitação utilizando a unidade "5", que corresponde ao 

percentual de 5%. Pedimos que considerem essa equivalência ao interpretarem os 

dados da licitação no sistema. 

 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.4. Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

5.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
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ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 

possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5.6. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, 

indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente 

procedimento de padronização. 

 

6. GARANTIA DA PROPOSTA 

 

6.1. Não será exigido garantia da proposta. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

a) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) emitida 

através do link: https://certidoes.cgu.gov.br/ . 

 

b) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) em nome de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

 

7.1.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e/ou do Município 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e 

compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

 

d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 

f)  Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  

 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL:  

 

a) Certidão de registro da atividade oficial de Leiloeiro, devidamente atualizada; 

b) Carteira de Exercício Profissional, devidamente atualizada.  

 

OBSERVAÇÃO: 

7.2. O licitante que utilizar os benefícios da lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar juntamente com a habilitação, as seguintes declarações:  

 

a) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

b) No ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com 

a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, terá início à sessão pública do pregão 

eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas e dando procedimento a abertura da sessão. 
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8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 
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9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro.  

 

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,01 (um 

centésimo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

 

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

 



 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Candelária 

 

Avenida Pereira Rego, nº 1665 
Centro, Candelária/RS 
CEP: 96930-000 
Telefone: (51) 3743-8100  

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9.9. A critério do pregoeiro poderá ser aberta a disputa de vários itens, de forma 

simultânea. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

 

10.1. O procedimento seguirá o modo de disputa adotado. 

 

10.2. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

 

10.2.1. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.2.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

10.2.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

10.2.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
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10.2.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

10.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

 

10.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.3.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.3.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

10.3.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.3.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.4. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

 

10.4.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

10.4.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.4.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.4.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

10.4.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

10.4.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

 

10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 horas após a comunicação do fato aos participantes, no chat da sessão pública, no 

sítio eletrônico https://bnc.org.br/. 

 

10.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias; 

 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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11.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 2 

horas, conforme item 4.5 deste edital. 

 

12.2.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

sistema eletrônico e deverá: 

 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

b) Conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail e, ainda, a indicação 

do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

12.2.2. O pregoeiro poderá prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.2.3. A não apresentação da proposta readequada ao último lance ofertado 

acarretará na desclassificação do licitante no referido item, sujeito às sanções 

previstas no item 20 deste edital. 
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12.2.4. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar 

no formato PDF.  

 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

 

12.3.1. Será desclassificada a proposta do item que o preço final seja superior ao valor 

máximo contido no Termo de Referência. 

 

12.3.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a 

documentação de habilitação no prazo de 2 horas. 

 

13.1.1 O Pregoeiro poderá prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

13.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas 

 

13.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia com declaração de autenticidade feita por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal em conformidade com seu artigo 12 e assemelhado ao 

artigo 425, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

13.4.1. Serão aceitos documentos com assinatura digital gerada a partir do uso do 

Certificado ICP- Brasil. 

 

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida nas alíneas “e” e “f” do item 4.4 deste Edital e que possua alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 

e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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13.7.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

 

14. RECURSO 

 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
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proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

14.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

14.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

17. VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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17.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do fornecedor, podendo ser prorrogado caso necessário, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

17.1.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

 

17.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo de 

aditamento.  

 

17.3. A fiscalização técnica do contrato será de responsabilidade do(s) servidor(es) 

Jeferson Larrondo da Silva, que deverá(ao) ir anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da contratada.  

 

17.4. A fiscalização administrativa do contrato será de responsabilidade do(s) 

servidor(es) Fagner Schultz, que verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

17.4.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O Município de Candelária fica isento do pagamento da comissão prevista no 

artigo 24 do Decreto Federal 21.981 de 19 de outubro de 1932 e suas alterações, bem 

como quaisquer despesas sobre o serviço diretamente executados pelo Leiloeiro a fim 

de atingir os objetivos dos Leilões contratados. 
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18.2. O pagamento será efetuado com o valor correspondente ao percentual proposto 

pelo licitante vencedor, sobre o valor arrematado no leilão. 

 

18.3. Não há o que se constar em relação às condições do pagamento, pois o mesmo 

será realizado pelos arrematantes no percentual em que for declarado vencedor do 

certame. 

 

18.4. Não há despesas a serem realizadas com esta licitação. 

 

19. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1. A contratante deverá: 

 

a) Realizar vistoria técnica dos bens imóveis a serem leiloados, promovendo a 

identificação e conferência de seus elementos físicos e registrais, mediante 

consulta às matrículas imobiliárias, certidões e demais sistemas oficiais 

pertinentes, comunicando à Administração eventuais inconsistências ou 

irregularidades constatadas; 

b) Auxiliar a Administração na organização dos imóveis e na estruturação dos 

lotes, quando cabível, observadas as diretrizes técnicas e o interesse público; 

c)  Proceder à avaliação mercadológica dos bens imóveis, elaborando laudo técnico 

fundamentado e sugerindo preço mínimo para arrematação, o qual dependerá de 

aprovação expressa da Administração; 

d)  Realizar registro fotográfico atualizado dos imóveis e organizar material 

descritivo detalhado para divulgação e, fazer a marcação dos lotes utilizando 

meios que garantam a fácil identificação;  

e) Após a avaliação e organização dos lotes, submeter relatório circunstanciado ao 

fiscal ou à comissão designada pela Administração para análise e validação; 

f) Elaborar a minuta do Edital de Leilão e submetê-la à aprovação da 

Administração, a quem compete sua análise jurídica, aprovação e publicação 

oficial, nos termos da legislação aplicável;  
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g) Providenciar, após autorização da Administração, a ampla divulgação do leilão 

em meios eletrônicos, sítio próprio, redes digitais e outros meios adequados, sem 

prejuízo das publicações oficiais obrigatórias;  

h) Adotar todas as providências operacionais necessárias à realização do leilão, em 

conformidade com a legislação vigente e as orientações da Administração; 

i) Disponibilizar atendimento aos interessados durante o período de visitação dos 

imóveis, prestando esclarecimentos técnicos, podendo manter preposto 

devidamente identificado para essa finalidade;  

j) Realizar a sessão pública do leilão em formato eletrônico, por meio de 

plataforma digital que assegure transparência, segurança, rastreabilidade dos 

lances, isonomia entre os participantes e registro integral dos atos praticados; 

k) Emitir os documentos relativos à arrematação, inclusive Auto de Arrematação 

ou Ata de Leilão, bem como orientar os arrematantes quanto aos procedimentos 

posteriores à homologação; 

l) Apresentar prestação de contas provisória e definitiva à Administração, 

contendo relatório completo do certame, valores arrecadados, comissão devida e 

demais informações exigidas contratualmente;  

m) Encaminhar à Administração todos os documentos necessários à formalização 

da transferência do imóvel ou dos bens móveis ao arrematante;  

n) Executar os serviços exclusivamente mediante autorização do gestor ou fiscal do 

contrato, sendo vedado o atendimento direto a solicitações de terceiros não 

autorizados.  

o) Realizar a preparação, avaliação, organização e composição dos lotes conforme 

a melhor técnica. 

 

19.2. Demais obrigações da Contratante: 

a) Realizar o levantamento e a avaliação prévia dos bens a serem leiloados, 

organizando-os de forma adequada e disponibilizando as informações 

necessárias à execução do objeto;  

b) Encaminhar ao Leiloeiro os dados técnicos, documentação pertinente e registros 

fotográficos digitais atualizados dos lotes, garantindo a veracidade e integridade 

das informações;  
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c) Franquear o acesso aos bens para fins de vistoria, tanto ao Leiloeiro quanto aos 

interessados, durante o horário regular de expediente do Município, mediante 

prévio agendamento, quando necessário;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, determinando as providências 

necessárias caso constatada a execução em desacordo com o Edital ou Contrato, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, quando for o 

caso. 

 

19.3. Os bens imóveis serão alienados no estado físico, jurídico e de conservação em 

que se encontram, competindo aos interessados a prévia vistoria e análise das condições 

registrais e documentais, já os bens móveis serão vendidos no estado de conservação em 

que se encontram, não sendo de responsabilidade do Leiloeiro ou da Prefeitura 

Municipal de Candelária a realização de quaisquer consertos, reparos, regularizações, 

benfeitorias ou providências relativas à transferência da posse, salvo disposição 

expressa no Edital.  

 

19.4. Os bens poderão ser vendidos à vista ou de forma parcelada, conforme condições 

estabelecidas no Edital de Leilão, devendo ser observadas as regras relativas a 

pagamento, garantias, sinal, correção monetária e demais encargos previstos.  

 

19.5. O Leiloeiro deverá adotar as medidas administrativas cabíveis na hipótese de 

inadimplemento do arrematante, comunicando imediatamente o fato à Administração 

para deliberação quanto à aplicação das penalidades previstas no Edital, inclusive 

convocação do segundo colocado, se for o caso. 

 

19.6. O descumprimento de quaisquer obrigações previstas no Edital, em seus anexos 

ou no Contrato de Prestação de Serviços ensejará o registro formal da ocorrência pelo 

fiscal ou gestor do contrato, com notificação do(a) Contratado(a) para apresentação de 

defesa e adoção das medidas corretivas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas na legislação e no instrumento contratual. 
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19.7. Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências 

previstas na legislação aplicável e no Contrato de prestação de serviço, especialmente as 

obrigações do(a) Contratado(a).  

 

19.8. Compete ao Leiloeiro orientar os arrematantes quanto aos procedimentos relativos 

ao pagamento do bem arrematado, incluindo prazos, forma de pagamento, incidência de 

comissão, eventuais garantias e demais condições previstas no Edital.  

 

19.9. Nos termos da legislação que regulamenta a profissão de leiloeiro oficial e da 

jurisprudência consolidada, a comissão do Leiloeiro é devida exclusivamente quando 

houver arrematação válida, sendo responsabilidade do arrematante o respectivo 

pagamento, conforme estabelecido. 

 

19.10. O Leiloeiro deverá encaminhar ao Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a realização do leilão, relatório analítico de prestação de contas, 

contendo, no mínimo:  

a) Relação dos bens leiloados;  

b) Valores de arrematação;  

c) Identificação dos arrematantes; 

d)  Valores arrecadados;  

e)  Valor da comissão devida;  

f) Cópias dos Autos de Arrematação ou Ata de Leilão;  

g) Demais documentos exigidos pela legislação ou pelo contrato; 

 

19.11. O Leiloeiro contratado deverá observar e realizar todos os procedimentos do 

Página 5 de 13 leilão, seguindo, além do disposto neste estudo, as disposições previstas 

na Instrução Normativa nº 52/2022, do Departamento Nacional de Registro Empresarial 

e Integração (DREI), no que for aplicável.  

 

19.12. Para a perfeita execução do objeto, o Contratado deverá disponibilizar, às suas 

expensas, toda a infraestrutura necessária à realização do leilão eletrônico, incluindo 
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plataforma digital, sistemas (hardware e software), equipamentos, suporte técnico, 

ferramentas e demais recursos indispensáveis à execução segura e eficiente do certame.  

 

19.13. Os serviços serão executados integralmente por meio eletrônico (on-line), 

correndo por conta exclusiva do Leiloeiro todas as despesas decorrentes da execução 

contratual, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tecnológicos, 

operacionais e de pessoal, não havendo qualquer vínculo empregatício com a 

Administração.  

 

19.14. Os materiais e ações de divulgação do leilão, tais como anúncios, 

impulsionamento digital, catálogos eletrônicos e estrutura tecnológica para recepção de 

lances on-line com registro, rastreabilidade e segurança da informação, serão de 

responsabilidade exclusiva do Contratado, observadas as diretrizes estabelecidas pela 

Administração. 

 

19.15. Das obrigações da contratada: 

 

a) Auxiliar a Comissão ou o Fiscal do Contrato na definição, organização e 

estruturação dos lotes a serem leiloados, observadas as diretrizes da 

Administração;  

b) Prestar apoio técnico nas atividades necessárias à realização do leilão, inclusive 

na elaboração da minuta do Edital de Leilão, especificação detalhada dos bens e 

sugestão de requisitos para habilitação dos interessados, submetendo tudo à 

aprovação da Administração;  

c) Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares, prepostos e demais 

recursos humanos necessários à adequada execução dos serviços, não havendo 

vínculo empregatício com a Administração;  

d) Adotar todas as providências operacionais e arcar com os custos necessários à 

organização, divulgação e realização do leilão, conforme previsto no contrato; 

e)  Promover ampla divulgação do leilão em meios eletrônicos, sítio próprio, redes 

digitais e outros canais adequados, sem prejuízo das publicações oficiais a cargo 

da Administração;  
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f) Elaborar descrição clara, completa e precisa dos bens a serem leiloados, 

incluindo informações técnicas, registrais e demais dados relevantes aos 

interessados; 

g)  Realizar o leilão exclusivamente em formato eletrônico (100% on-line), por 

meio de plataforma digital que assegure segurança da informação, transparência, 

rastreabilidade dos lances e igualdade de condições entre os participantes; 

h)  Apresentar prestação de contas no prazo estabelecido contratualmente, 

contendo, no mínimo, Ata do Leilão ou Auto de Arrematação, relatório 

detalhado de vendas, identificação dos arrematantes, valores arrecadados, 

comprovantes de pagamento e demais documentos exigidos;  

i) Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, assegurado o devido 

processo administrativo; 

j)  Corrigir, às suas expensas, eventuais vícios, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, no prazo fixado pela Administração; 

k) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e registro perante a Junta Comercial 

competente;  

l) Disponibilizar, às suas expensas, todos os equipamentos, sistemas, infraestrutura 

tecnológica, softwares, suporte técnico e demais recursos necessários à plena 

execução dos serviços. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
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d) não mantiver a proposta em especial quando: 

d.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

d.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

d.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d.4) deixar de apresentar amostra (quando for o caso); ou 

d.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

20.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

20.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

20.7. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

20.8. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

 

20.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

20.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

 

20.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

20.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções. 

 

20.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste item. 

 

20.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 20.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

de formulário eletrônico na Bolsa Nacional de Compras. 

21.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e pedidos de 

impugnações, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

  

21.2.1. As respectivas respostas serão divulgadas pelo Pregoeiro no site 

https://bnc.org.br/. 

 

21.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação.  

 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

21.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na Bolsa Nacional de 

Compras, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://portal.candelaria.rs.gov.br/. 

 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I – Termo de referência; 

  Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

 ANEXO II - Minuta do contrato. 



 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Candelária 

 

Avenida Pereira Rego, nº 1665 
Centro, Candelária/RS 
CEP: 96930-000 
Telefone: (51) 3743-8100  

 

22.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Candelária – RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Candelária, 24 de abril de 2026 

 

 

 

Assinado digitalmente por:                             Assinado digitalmente por: 

NESTOR RUBEM ELLWANGER               JORGE LUIZ MALLMANN 

Prefeito Municipal                               Secretário Municipal da Administração 

 

 

Este Edital de Pregão nº 19/2026 foi revisado em 5 de maio de 2026 e está de acordo 

com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame desborda da 

análise jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Candelária 

 

Avenida Pereira Rego, nº 1665 
Centro, Candelária/RS 
CEP: 96930-000 
Telefone: (51) 3743-8100  

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 19/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  O presente termo tem por objeto quantificar, especificar e definir algumas 

condições para a contratação de empresa para a prestação de serviços de leiloeiro 

oficial para condução de leilões públicos de bens móveis e imóveis do município, 

conforme a seguir especificado: 

 

Item Qtde. Unid. % máximo 

1 1 UN 5% 

Produto:   

SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA CONDUÇÃO DE 

LEILÕES PÚBLICOS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO 

MUNICÍPIO. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado caso necessário, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

1.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

 

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Conforme item 19 desde edital. 

 

5. PAGAMENTO 

 

5.1. O Município de Candelária fica isento do pagamento da comissão prevista no artigo 

24 do Decreto Federal 21.981 de 19 de outubro de 1932 e suas alterações, bem como 

quaisquer despesas sobre o serviço diretamente executados pelo Leiloeiro a fim de 

atingir os objetivos dos Leilões contratados. 

 

5.2. O pagamento será efetuado com o valor correspondente ao percentual proposto pelo 

licitante vencedor, sobre o valor arrematado no leilão. 

 

5.3. Não há o que se constar em relação às condições do pagamento, pois o mesmo será 

realizado pelos arrematantes no percentual em que for declarado vencedor do certame. 
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5.4. Não há despesas a serem realizadas com esta licitação. 
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CONTRATO Nº <>/2026 (MINUTA) 

CONTRATO QUE FORMALIZAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE CANDELÁRIA E A EMPRESA 

<>. 

O Município de Candelária – RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 87.568.911/0001-06, com sede na Av. Pereira Rego, nº 1665, bairro Centro, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NESTOR RUBEM 

ELLWANGER, brasileiro(a), maior, portador(a) do CPF nº 244.776.800-15, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa <>, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº <>, com sede na Rua/Av. <>, nº <>, 

bairro <>, cidade de <>, Estado do <>, neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) 

<>, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente 

Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do Pregão nº 19/2026 e na proposta vencedora, conforme 

termos de homologação e de adjudicação datados de <>, e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos 

omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de leiloeiro oficial 

para condução de leilões públicos de bens móveis e imóveis do município pela 

CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1. O município não terá nenhuma despesa com pagamento do contratado, o qual terá 

seus serviços pagos pelos arrematantes através da comissão de <> %, sobre o valor de 

cada bem arrematado. 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado com o valor correspondente ao percentual proposto pelo 

licitante vencedor, sobre o valor arrematado no leilão. 

 

4.2. Não há o que se constar em relação às condições do pagamento, pois o mesmo será 

realizado pelos arrematantes no percentual em que for declarado vencedor do certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

5.1.  Não há despesas a serem realizadas com esta licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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II. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

IV. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Candelária para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

IX. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XI. Fazer o levantamento e avaliação dos bens a serem leiloados e organizá-los da 

melhor maneira possível;  

XII.  Enviar dados técnicos e fotos digitais dos lotes;  

XIII.  Franquear o livre acesso à vistoria dos bens, tanto ao Leiloeiro como aos 

interessados, em horário de expediente do Município. 

XIV. Realizar vistoria técnica dos bens imóveis a serem leiloados, promovendo a 

identificação e conferência de seus elementos físicos e registrais, mediante 
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consulta às matrículas imobiliárias, certidões e demais sistemas oficiais 

pertinentes, comunicando à Administração eventuais inconsistências ou 

irregularidades constatadas; 

XV. Auxiliar a Administração na organização dos imóveis e na estruturação dos 

lotes, quando cabível, observadas as diretrizes técnicas e o interesse público; 

XVI.  Proceder à avaliação mercadológica dos bens imóveis, elaborando laudo técnico 

fundamentado e sugerindo preço mínimo para arrematação, o qual dependerá de 

aprovação expressa da Administração; 

XVII.  Realizar registro fotográfico atualizado dos imóveis e organizar material 

descritivo detalhado para divulgação e, fazer a marcação dos lotes utilizando 

meios que garantam a fácil identificação;  

XVIII. Após a avaliação e organização dos lotes, submeter relatório circunstanciado ao 

fiscal ou à comissão designada pela Administração para análise e validação; 

XIX. Elaborar a minuta do Edital de Leilão e submetê-la à aprovação da 

Administração, a quem compete sua análise jurídica, aprovação e publicação 

oficial, nos termos da legislação aplicável;  

XX. Providenciar, após autorização da Administração, a ampla divulgação do leilão 

em meios eletrônicos, sítio próprio, redes digitais e outros meios adequados, sem 

prejuízo das publicações oficiais obrigatórias;  

XXI. Adotar todas as providências operacionais necessárias à realização do leilão, em 

conformidade com a legislação vigente e as orientações da Administração; 

XXII. Disponibilizar atendimento aos interessados durante o período de visitação dos 

imóveis, prestando esclarecimentos técnicos, podendo manter preposto 

devidamente identificado para essa finalidade;  

XXIII. Realizar a sessão pública do leilão em formato eletrônico, por meio de 

plataforma digital que assegure transparência, segurança, rastreabilidade dos 

lances, isonomia entre os participantes e registro integral dos atos praticados; 

XXIV. Emitir os documentos relativos à arrematação, inclusive Auto de Arrematação 

ou Ata de Leilão, bem como orientar os arrematantes quanto aos procedimentos 

posteriores à homologação; 
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XXV. Apresentar prestação de contas provisória e definitiva à Administração, 

contendo relatório completo do certame, valores arrecadados, comissão devida e 

demais informações exigidas contratualmente;  

XXVI. Encaminhar à Administração todos os documentos necessários à formalização 

da transferência do imóvel ou dos bens móveis ao arrematante;  

XXVII. Executar os serviços exclusivamente mediante autorização do gestor ou fiscal do 

contrato, sendo vedado o atendimento direto a solicitações de terceiros não 

autorizados.  

XXVIII. Realizar a preparação, avaliação, organização e composição dos lotes conforme 

a melhor técnica. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

I. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

II. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

IV. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

VII. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

VIII. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

IX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

X. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

XI. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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XII. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

XIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

XIV. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

XV. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XVI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

XVII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XVIII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

XIX. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

XX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

XXI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
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da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

XXIII. Auxiliar a Comissão ou o Fiscal do Contrato na definição, organização e 

estruturação dos lotes a serem leiloados, observadas as diretrizes da 

Administração;  

XXIV. Prestar apoio técnico nas atividades necessárias à realização do leilão, inclusive 

na elaboração da minuta do Edital de Leilão, especificação detalhada dos bens e 

sugestão de requisitos para habilitação dos interessados, submetendo tudo à 

aprovação da Administração;  

XXV. Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares, prepostos e demais 

recursos humanos necessários à adequada execução dos serviços, não havendo 

vínculo empregatício com a Administração;  

XXVI. Adotar todas as providências operacionais e arcar com os custos necessários à 

organização, divulgação e realização do leilão, conforme previsto no contrato; 

XXVII.  Promover ampla divulgação do leilão em meios eletrônicos, sítio próprio, redes 

digitais e outros canais adequados, sem prejuízo das publicações oficiais a cargo 

da Administração;  

XXVIII. Elaborar descrição clara, completa e precisa dos bens a serem leiloados, 

incluindo informações técnicas, registrais e demais dados relevantes aos 

interessados; 

XXIX.  Realizar o leilão exclusivamente em formato eletrônico (100% on-line), por 

meio de plataforma digital que assegure segurança da informação, transparência, 

rastreabilidade dos lances e igualdade de condições entre os participantes; 

XXX.  Apresentar prestação de contas no prazo estabelecido contratualmente, 

contendo, no mínimo, Ata do Leilão ou Auto de Arrematação, relatório 

detalhado de vendas, identificação dos arrematantes, valores arrecadados, 

comprovantes de pagamento e demais documentos exigidos;  

XXXI. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, assegurado o devido 

processo administrativo; 
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XXXII.  Corrigir, às suas expensas, eventuais vícios, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, no prazo fixado pela Administração; 

XXXIII. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e registro perante a Junta Comercial 

competente;  

XXXIV. Disponibilizar, às suas expensas, todos os equipamentos, sistemas, infraestrutura 

tecnológica, softwares, suporte técnico e demais recursos necessários à plena 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. A fiscalização técnica do contrato será de responsabilidade do(s) servidor(es) 

Jeferson Larrondo da Silva, que deverá(ao) ir anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da contratada.  

 

9.2. A fiscalização administrativa do contrato será de responsabilidade do(s) 

servidor(es) Fagner Schultz, que verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

9.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
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da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

 

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do fornecedor, podendo ser prorrogado caso necessário, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

11.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no edital e anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “II”, “III” e “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “V”, “VI”, “VII e VIII” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “II”, “III” e “IV”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

13.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

 

14.2.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente,  assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.2.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo de aditamento para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

de aditamento, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditamento deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo de aditamento, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 17.1. No caso de se tornar desconhecido o endereço e os meios de comunicação do 

fornecedor, as notificações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, nos 

termos da Lei nº 677, de 26.09/2011, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

notificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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19.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Candelária – RS, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Candelária, <>, <> de 2026. 

 

NESTOR RUBEM ELLWANGER 

Prefeito Municipal 

 

 

____________________ 

Representante da CONTRATADA 
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